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Joinville, 03 de maio de 2024.
 
O Presidente do Conselho Gestor do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas de Joinville,

com fundamento na Lei Ordinária Municipal nº 9.048, de 03 de dezembro de 2021, no Decreto Municipal nº 46.332, de
22 de fevereiro de 2022, e no Edital de Chamamento Público para Procedimento de Manifestação de Interesse nº
004/2023 e seus anexos ("Edital"), DEFERE PARCIALMENTE o pedido de prorrogação do prazo para a
apresentação de estudos de modelagem de engenharia e arquitetura, econômico-financeira e jurídica para a reforma,
requalificação, operação, manutenção e exploração do Mercado Municipal Germano Kurt Freissler, formulado pelo
consórcio GRUPO MARKTPLATZ, formado pelas empresas URBE CONSULTORIA E PROJETOS LTDA (CNPJ nº
43.121.881/0001-01) e JULIANA SOARES GRIJO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (CNPJ n°
53.098.439/0001-65). Concede-se o prazo adicional de 20 dias, ficando definida a data de 29 de maio de 2024 como o
prazo para a apresentação dos estudos.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em 03/05/2024, às 16:59,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e
o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código
verificador 0021205983 e o código CRC 3162E61B.
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